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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 

ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a 

percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara 

dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação 

da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 

defesa.  

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da Casa 

respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido político 

representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à perda 

do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que 

tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, de 1994) 

 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário de 

Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão diplomática 

temporária;  
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II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e 

vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 

previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração do mandato. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997 
 

 

Extingue o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, criado pela 

Lei nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982, 

sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, por intermédio da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante recursos orçamentários próprios, a 

concessão e manutenção dos benefícios, na forma estabelecida nesta Lei, preservados os direitos 

adquiridos em relação às pensões concedidas, atualizadas com base na legislação vigente à data 

da publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder, no regime das Leis nº 4.284, de 20 de 

novembro de 1963, nº 4.937, de 18 de março de 1966, e nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982.  

§ 1º A liquidação do Instituto ocorrerá em 1º de fevereiro de 1999 e será conduzida 

por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 

patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final subsistentes e 

transferir para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial.  

§ 2º São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na forma da Lei nº 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, até a liquidação do IPC, pelos seguintes facultativos.  

§ 3º Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do exercício do presente 

mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 

independentemente de idade e de exame de saúde.  

§ 4º Os benefícios referidos no caput serão pagos pela última Casa Legislativa ou 

órgão a que se vinculou o segurado.  

§ 5º A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado ressarcirá as 

contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pelos índices 

de remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta dias:  

I - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o requererem;  

II - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos que não 

tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação vigente até a data de publicação desta 

Lei;  

III - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora tendo 

adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, 

pelo ressarcimento previsto neste parágrafo.  

§ 6º Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à devolução prevista no 

parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte:  

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, preencher os requisitos 

previstos na legislação vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o direito à 

aposentadoria;  

II - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, houver cumprido o período 

de carência correspondente a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a percepção da 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

aposentadoria proporcional após cumprir os demais requisitos previstos na legislação vigente à 

data de publicação desta Lei;  

III - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não tiver cumprido o 

período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tornar-se 

segurado do Plano instituído por esta Lei, poderá averbar seu tempo de contribuição à razão de 

um trinta avos do valor da aposentadoria integral por ano de contribuição;  

IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à 

data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 

incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente a um 

trinta e cinco avos da remuneração fixada na forma do § 1º do art. 2º.  

§ 7º O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC seja cancelada 

antes de 1º de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que se 

refere o II do § 5º.  

§ 8º Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para aquisição de direitos com base 

na satisfação das condições instituídas nas Leis nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e nº 4.937, 

de 18 de março de 1966.  

§ 9º Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhimento previsto no 

caput do art. 24 da Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982, permitindo-se ao segurado 

obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao tempo de até doze meses de 

contribuição.  

 

Art. 2º. O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no prazo de 

trinta dias do inicio do exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, fazendo jus à aposentadoria:  

I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na forma do § 1º:  

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício do mandato e 

decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificadas em lei;   

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de idade;   

II - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2º, ao valor obtido na 

forma do § 1º:  

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do inciso anterior, 

não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para os 

membros do Congresso Nacional;   

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade.   

§ 1º O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e II do caput 

será calculado tomando por base percentual da remuneração fixada para os membros do 

Congresso Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos benefícios dos servidores públicos 

civis federais de mesma remuneração.  

§ 2º O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput corresponderá a um trinta 

e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do valor obtido na forma do § 1º. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus 

beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego 

involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles 

de quem dependiam economicamente.  

 

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:  

I - universalidade de participação nos planos previdenciários;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais,  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;  

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente;  

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo;  

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou 

do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-mínimo;  

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;  

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 

empregadores e aposentados.  

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a nível federal, 

estadual e municipal. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

 


